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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE
E SEGURANÇA SOCIAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 10568/2017
O Decreto -Lei n.º 81 -A/2017, de 7 de julho, procedeu à criação do 

Fundo REVITA, que tem como finalidade apoiar as populações e re-
vitalizar as áreas afetadas pelos incêndios ocorridos no mês de junho 
de 2017, nos concelhos de Castanheira de Pêra, Figueiró dos Vinhos e 
Pedrógão Grande.

O Fundo, de acordo com o disposto n.º 1 do artigo 8.º do supracitado 
decreto -lei, é gerido por um conselho de gestão, composto por um 
representante do Instituto da Segurança Social, I. P., um representante 
das câmaras municipais de Castanheira de Pêra, Figueiró dos Vinhos 
e Pedrógão Grande e um representante das instituições particulares de 
solidariedade social e associações humanitárias de bombeiros, a nível dis-
trital, cuja nomeação foi efetuada pelo meu Despacho n.º 6080 -A/2017, 
de 7 de julho, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 131, de 
10 de julho de 2017.

Face à cessação voluntária de funções formalizada pelo representante 
das mencionadas autarquias locais, procede -se agora à sua substituição 
por um novo representante, que foi designado pelos atuais presidentes 
de câmara dos municípios em questão.

Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 8.º do Decreto -Lei 
n.º 81 -A/2017, de 7 de julho:

1 — Nomeio como membro do conselho de gestão do Fundo RE-
VITA, Valdemar Gomes Fernandes Alves, em representação das câmaras 
municipais de Castanheira de Pêra, Figueiró dos Vinhos e Pedrógão 
Grande;

2 — O presente despacho produz efeitos a 21 de novembro de 2017.
24 de novembro de 2017. — O Ministro do Trabalho, Solidariedade 

e Segurança Social, José António Fonseca Vieira da Silva.
310955804 

 SAÚDE

Gabinete do Secretário de Estado da Saúde

Despacho n.º 10569/2017
1 — Considerando a proposta do Agrupamento de Centros de Saúde 

do Arco Ribeirinho, e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Ad-
ministração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., autorizo o 
exercício de funções médicas a tempo completo pela aposentada Custódia 
Sousa Filipe Estrada, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto-
-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, 
de 15 de abril, em particular, nos artigos 4.º e 5.º, em conjugação com 
o artigo 37.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

22 de novembro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310953082 

 Despacho n.º 10570/2017
1 — Considerando a proposta do Centro Hospitalar de Lisboa 

Ocidental, E. P. E., e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Ad-
ministração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., autorizo 
o exercício de funções médicas a tempo parcial pelo aposentado Alcides 
Martins Serafim, nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto-
-Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, 
de 15 de abril, em particular, nos artigos 4.º e 5.º, em conjugação com 
o artigo 37.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

22 de novembro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310953196 

 Despacho n.º 10571/2017
1 — Considerando a proposta do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar Lisboa Norte, E. P. E., o parecer favorável do Con-
selho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 

Tejo, I. P., autorizo o exercício de funções médicas a tempo completo 
pela aposentada Luzalba Krebs Ferreira Lopes Pereira, nos termos e 
para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular, nos 
artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o artigo 37.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de dezembro 
de 2017.

27 de novembro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310957919 

 Despacho n.º 10572/2017
1 — Considerando a proposta do Agrupamento de Centros de 

Saúde do Tâmega I — Baixo Tâmega, e o parecer favorável do Con-
selho Diretivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., 
autorizo o exercício de funções médicas a tempo completo pelo 
aposentado José Pereira Ramos, nos termos e para os efeitos do 
estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular, nos arti-
gos 4.º e 5.º, em conjugação com o artigo 37.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

27 de novembro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310957968 

 Despacho n.º 10573/2017
1 — Considerando a proposta da Unidade Local de Saúde do Alto 

Minho, E. P. E., e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde do Norte, I. P., autorizo o exercício de funções 
médicas a tempo parcial pelo aposentado Mário Alberto Guedes Martins, 
nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, 
de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, 
em particular nos artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o artigo 37.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

27 de novembro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310957676 

 Despacho n.º 10574/2017
1 — Considerando a proposta da Unidade Local de Saúde do Alto 

Minho, E. P. E., e o parecer favorável do Conselho Diretivo da Adminis-
tração Regional de Saúde do Norte, I. P., autorizo o exercício de funções 
médicas a tempo parcial pelo aposentado Manuel Delfim Azevedo Costa, 
nos termos e para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, 
de 21 de julho, alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, 
em particular nos artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o artigo 37.º da 
Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

27 de novembro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310957773 

 Despacho n.º 10575/2017
1 — Considerando a proposta do Conselho de Administração do 

Centro Hospitalar Lisboa Central, E. P. E., o parecer favorável do Con-
selho Diretivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I. P., autorizo o exercício de funções médicas a tempo completo pela 
aposentada Maria Teresa Lopes Anselmo Vieira Martins, nos termos e 
para os efeitos do estatuído no Decreto -Lei n.º 89/2010, de 21 de julho, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 53/2015, de 15 de abril, em particular nos 
artigos 4.º e 5.º, em conjugação com o artigo 37.º da Lei n.º 42/2016, 
de 28 de dezembro.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 7 de novembro 
de 2017.

27 de novembro de 2017. — O Secretário de Estado da Saúde, Manuel 
Martins dos Santos Delgado.

310957838 


